
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para 

fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional 

de Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei.  

 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA MTE N.° 03 DE 01 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Baixa instruções sobre a execução do Programa 

de Alimentação do Trabalhador - PAT. 

 

 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de Segurança e  Saúde no 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.  9º, do Decreto nº 

05, de 14 de janeiro de 1991, resolvem: 

 

I - DO OBJETIVO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT 

 

Art. 1º O Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei n.º 6.321,  de 14 

de abril de 1976, tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, visando 

a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais. 

 

II - DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS 

 

Art. 2º Para inscrever-se no Programa e usufruir dos benefícios fiscais, a pessoa jurídica  deverá 

requerer a sua inscrição à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do  Departamento 

de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, do Ministério do Trabalho e  Emprego - MTE, em 

impresso próprio para esse fim a ser adquirido na Empresa Brasileira  de Correios e Telégrafos - 

ECT ou por meio eletrônico utilizando o formulário constante  da página do Ministério do 

Trabalho e Emprego na INTERNET (www.mte.gov.br). 
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